
Requerimento nº 017/14. 
De 05 de março de 2014. 

 
 
 
       Gilmar Dias de Oliveira, Vereador com assento 
a esta Edilidade, vem, com o devido respeito, 
requerer, ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Claudiomar 
Furoni Sanches, em qual Lei está sendo amparada a 
cobrança de IPTU, de todos os loteamentos que ainda 
não possuem infra-estrutura, a exemplo do Jardim 
Amália e Distrito Industrial.  

 

Sala das Sessões “Vereador Benedito Alves 
Domingues”, 05 de março 2014. 

 

 

 

Gilmar Dias de Oliveira 
Vereador 


